
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

sexta-feira, 3 de janeiro de 2025

33 - Ano I - Nº 1695 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

E STÀDO DE SERGIPE

PREE'E I TI'RÀ MI'DIICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINIIÀ

DEcREro *" ;{/-/zozs
DE 03 DE .IÀNEIRO DE 2025

\\NoEêie sêrvido!"

O PREFEIIO t t NICIPIIJ DE IIÀBÀI]AIIII{EÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atrj-buiçôes Iegais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n" 825,

de 30 de dezeÍdcro de 2009 c/c a Leí Complementar (Municipal) no L.065, de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c/c a Lei Complemêntar (Municipal) no

1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei Comp],ementar (Municipal) 1.144,
de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n" 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alterações posteriores,

À.rt. 1o

relaci-onado:
Ei-ca nomeado(a), a partir destâ data, servidor (a) abaixoo

Jose Hora dos
Santos 8s8.391.245-91

Chefe de Divisão
de Estudos,
Projetos e

Acompanhamento

GÀBI!ÍETE DO PREFEITO MI'NICIPÀÍJ DE ITÀBÀIÀ}IINEÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE ÍÀNErRo DE 2025' 
-; ^/,,, ./-,«:'2.«

ERAI;N II,oRIETR:A DOS .sÀ!g:I1,S

P,refêito lhl,.ic'iP,al

À!t. 2" Este decreto entra em vj-gor na data de sua publi-cação.

Àrt. 3" Revogam-se as disposiçõês em contráriÕ.

Pçâ Flonano Peixoto, no 27, l'Andâr - C€rrtÍo, Itabâiâninhã,/SE, CEP 49290-000, CNPJ,MF n. t3.098 |BI/0OOI-82, e-marl
qabinetetAÍâbaiânrnha.se.sov br
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